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até à efectiva ocupação da vaga ou ao esgotamento dos 
candidatos aprovados e não colocados.

Artigo 22.º
Segunda fase

1 — Quando, decorrido o prazo de matrícula e inscrição, 
se verifique a existência de vagas sobrantes, o conselho 
directivo da Escola pode decidir a realização de uma se-
gunda fase do concurso.

2 — Podem apresentar-se à segunda fase os candidatos 
que reúnam as condições fixadas no artigo 5.º, inclusive 
os que já se tenham inscrito na primeira fase mas hajam 
faltado às provas ou nelas reprovado.

3 — À segunda fase aplicam-se as regras fixadas pelo 
presente Regulamento.

Artigo 23.º
Exclusão de candidatos

1 — Há lugar a exclusão do concurso, a todo o tempo, 
dos candidatos que:

a) Prestem falsas declarações;
b) Actuem no decurso das provas de maneira fraudulenta 

que implique o desvirtuamento dos objectivos daquelas.

2 — A decisão a que se refere o número anterior é da 
competência do conselho directivo da Escola.

Artigo 24.º
Comunicação à Direcção-Geral do Ensino Superior

Findo o prazo de matrícula e inscrição, a Escola envia à 
Direcção-Geral do Ensino Superior uma lista onde constem 
todos os candidatos que procederam à mesma, com indica-
ção do nome e do número do bilhete de identidade.

Artigo 25.º
Prazos

Os prazos em que devem ser praticados os actos previs-
tos no presente Regulamento são fixados pelo presidente 
do Instituto Politécnico, devendo ser tornados públicos 
através de aviso afixado na Escola. 

 Portaria n.º 784/2007

de 19 de Julho

A requerimento da Cruz Vermelha Portuguesa, entidade 
instituidora da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha 
Portuguesa, reconhecida, ao abrigo do disposto no Estatuto 
do Ensino Superior Particular e Cooperativo (Decreto -Lei 
n.º 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.º 557/93, de 
31 de Maio, conjugada com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 44/2003, de 13 de Março;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino da 
enfermagem nomeada pelo despacho conjunto n.º 291/2003 
(2.ª série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;

Ao abrigo do disposto nos artigos 64.º do referido Esta-
tuto e 14.º e 15.º do Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de Setem-
bro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de pós -licen-
ciatura de especialização em Enfermagem de Reabilitação 
na Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portu-
guesa.

2.º
Regulamento

O curso cujo funcionamento é autorizado pela presente 
portaria rege -se pelo disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março.

3.º
Duração

O curso tem a duração de dois semestres lectivos.

4.º
Créditos

O número de créditos, segundo o sistema europeu de 
transferência e acumulação de créditos, necessário à obten-
ção do diploma de especialização em Enfermagem de 
Reabilitação é de 60.

5.º
Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos do 
anexo à presente portaria.

6.º
Número máximo de alunos

1 — O número máximo de novos alunos a admitir anual-
mente não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso não pode exceder 
38 alunos.

7.º
Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos 
termos da lei.

8.º
Início de funcionamento do curso

O curso pode iniciar o seu funcionamento a partir do 
ano lectivo de 2007 -2008, inclusive.

9.º
Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação do 
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mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da entidade 
instituidora e do estabelecimento de ensino do cumpri-
mento de eventuais adaptações ou correcções que sejam 
determinadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e En-
sino Superior, quer por não cumprimento dos pressupostos 

de autorização e de reconhecimento quer em consequência 
das acções previstas no artigo 75.º do Estatuto do Ensino 
Superior Particular e Cooperativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 2 de Julho de 2007. 

ANEXO

Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem de Reabilitação

Unidades curriculares

(1)

Área
científica

(2)

Tipo

(3)

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos

(6)

Observações

(7)
Total
(4)

Contacto
(5)

Processo de Intervenção Formativa . . . . . . . . . . . . . . . . . ERT Anual  . . . . . . . . . . . . 200 T: 20; OT: 33 7
Enfermagem de Reabilitação I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ERT Semestral  . . . . . . . . . 160 (T: 63; TP: 20) 6
Seminário de Reabilitação e Cidadania . . . . . . . . . . . . . . ERT Semestral  . . . . . . . . . 44 S: 22 2
Seminário de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ERI Semestral  . . . . . . . . . 20 S: 15 1
Estágio I — Reeducação Funcional Respiratória  . . . . . . ERP Semestral  . . . . . . . . . 247 E: 98 10
Estágio II — Ortotraumatologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ERP Semestral  . . . . . . . . . 239 E: 98 10
Enfermagem de Reabilitação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ERT Semestral  . . . . . . . . . 200 T: 63; TP: 20 7
Estágio III — Neurologia/Neurotrauma e Traumatismos 

Vertebro -Medulares.
ERP Semestral  . . . . . . . . . 486 E: 210 16

Seminário de Cuidados Continuados . . . . . . . . . . . . . . . . ERT Semestral  . . . . . . . . . 24 S: 15 1

ERT — Enfermagem de Reabilitação (teoria).
ERP — Enfermagem de Reabilitação (prática).
ERI — Enfermagem de Reabilitação (investigação). 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/A

Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário

O Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e Secundário, 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 22/2005/A, 
de 5 de Agosto, revelou -se adequado aos fins prosseguidos 
e a sua aplicação tem vindo a revelar -se muito positiva, 
não carecendo, nas matérias já regulamentadas, de qual-
quer alteração.

Contudo, a entrada em vigor do novo regime do trans-
porte colectivo de crianças, aprovado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 23/2006/A, de 12 de Junho, obrigando 
a uma revisão profunda do sistema de transporte escolar, a 
que se junta a entrada em vigor da Lei n.º 47/2006, de 28 de 
Agosto, que define um novo enquadramento jurídico para 
os manuais escolares, obrigam a alterar a organização e o 
funcionamento do sistema de acção social escolar, apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 34/2003/A, de 
13 de Agosto. Face a esta necessidade, opta -se por integrar 
aquelas matérias no Estatuto do Aluno, reconhecendo a 
acção social escolar como um dos direitos das crianças e 
alunos que frequentam o sistema educativo regional.

Com essa inclusão reduz -se a dispersão normativa e 
ganha -se uma nova coerência entre as normas que regu-
lam a concessão dos benefícios da acção social escolar e 
do transporte escolar, este último reconhecido como um 
direito de todos os alunos, sujeitos à escolaridade obriga-
tória e que não residam na vizinhança imediata da escola, 
independente da sua situação sócio -económica. Ficam 
assim incluídas no Estatuto do Aluno as matérias referentes 

ao direito a beneficiar da acção social escolar e a usufruir 
de transporte escolar, até agora constantes do Decreto 
Legislativo Regional n.º 34/2003/A, de 13 de Agosto, re-
gulamentado pela Portaria n.º 36/2006, de 4 de Maio.

Também se aproveita a ocasião para clarificar os me-
canismos do seguro escolar e para consagrar a extensão 
da sua cobertura às situações de intercâmbios estudantis 
e de viagens de estudo e de finalistas, transferindo para as 
escolas a competência na sua autorização e controlo.

Por outro lado, o n.º 2 do artigo 38.º do Estatuto do 
Aluno em vigor prevê que a listagem das doenças que 
dão lugar a evicção escolar seria determinada por portaria 
dos membros do Governo Regional competentes em ma-
téria de educação e saúde. Contudo, esta mesma matéria 
encontra -se disposta de modo diferente a nível nacional, 
pelo que se aproveita o ensejo para adaptar aquele regime 
à estrutura da administração regional autónoma e às com-
petências dos seus órgãos e serviços, incorporando no 
Estatuto os regulamentos sobre evicção escolar constantes 
do Decreto -Lei n.º 89/77, de 8 de Março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 229/94, de 13 de Setembro, e regulamen-
tado pelo Decreto Regulamentar n.º 3/95, de 27 de Janeiro. 
Neste contexto, procede -se à introdução entre os deveres 
dos alunos da obrigação de dar cumprimento ao Plano 
Regional de Vacinação e de manter padrões de higiene 
pessoal compatíveis com a frequência da escola.

Também, para efeitos do regime de equiparação entre o 
continente e as Regiões Autónomas dos preços de venda 
ao público de publicações não periódicas e de publicações 
periódicas de informação geral, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 43/2006, de 24 de Fevereiro, importa definir a base de 
dados oficial e de acesso público onde devem ser listados 
os manuais escolares adoptados pelas unidades orgânicas 
do sistema educativo regional, o que se faz pelo presente 
diploma.




